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RESUMO 

 
Introdução: Este estudo analisa a violação do mínimo existencial do direito à água em Terras Indígenas 

(TIs) no Brasil, tomando o racismo ambiental como enquadramento. Entende‑se por racismo ambiental o 
processo pelo qual povos indígenas suportam desproporcionalmente riscos socioambientais e recebem de 
modo desigual serviços essenciais (água, esgoto, resíduos) em razão de omissões e escolhas de políticas 
públicas que ignoram especificidades territoriais e culturais[1]. Objetivo: Explicar como o arcabouço 
normativo, em especial o Comentário Geral nº 15 (CESCR) e a PNGATI (Decreto nº 7.747/2012), se 
relaciona com evidências recentes sobre acesso e saneamento em TIs (2022–2025). Metodologia: 
Pesquisa qualitativa que se inicia com revisão bibliográfica sobre mínimo existencial e racismo ambiental e 
prossegue com análise documental do Censo Demográfico 2022/IBGE e de artigos científicos recentes; 
aplica‑se método dedutivo, partindo de premissas gerais do direito à água para formular os achados. 
Resultados: Evidenciam‑se desigualdades estruturais em água e saneamento, com dependência 
recorrente de fontes não tratadas (18,3% dos domicílios em TIs) e inadequação combinada de água, esgoto 
e resíduos, mantendo exposição sanitária continuada[4]. Observa-se descompasso entre vetores 
normativos e a entrega dos serviços, com baixa adequação cultural e territorial; o quadro configura violação 
do mínimo existencial do direito à água [5]. Conclusão: A omissão estatal, ao negar o mínimo existencial 
hídrico em TIs, expressa  racismo ambiental e exige políticas públicas efetivas que reconheçam a 
interconexão entre pessoas e natureza. 
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ABSTRACT 
 

Introduction: This study examines violations of the minimum core of the right to water in Indigenous Lands 
(TIs) in Brazil through the lens of environmental racism. Here, environmental racism denotes processes by 
which Indigenous peoples disproportionately bear socio-environmental risks and receive unequal access to 
essential services (water, sewerage, solid waste) due to policy omissions and choices that overlook territorial 
and cultural specificities. Objective: To explain how the normative framework, especially CESCR General 
Comment No. 15 and PNGATI (Decree 7,747/2012), relates to recent evidence on access and sanitation in 
TIs (2022–2025). Methodology: A qualitative design beginning with a bibliographic review on the minimum 
core and environmental racism, followed by documentary analysis of the 2022 Census/IBGE and recent 
scholarly articles. A deductive method is applied, moving from general premises on the right to water to the 
study’s findings. Results: The analysis shows structural inequalities in water and sanitation, with recurrent 

 



 
  

 

reliance on untreated sources (18.3% of TI households) and combined inadequacies in water, sewerage, 
and solid waste, sustaining sanitary exposure and gastrointestinal burdens. A persistent mismatch remains 
between normative vectors and service delivery, with limited cultural and territorial suitability; precariousness 
occurs within a commodification context in which profitability eclipses the right. Conclusion: State omission, 
by denying the hydric minimum core in TIs, expresses environmental racism and demands effective public 
policies that acknowledge the interconnection between people and nature. 
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